Ofício n.º 035/SACOM

                         Unaí(MG), 10 de agosto de 2009.



Senhor Prefeito,


Dirijo-me a presença de Vossa Excelência para solicitar o encaminhamento de projetos e de alguns documentos visando a instrução do Projeto de Lei n.º 042/2009, que cria cargo; amplia o número de vagas de cargo e funções gratificadas; altera a Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe sobre a estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos ...”, e a Lei n.º 2.186, de 30 de janeiro de 2004, que “dispõe sobre os cargos e carreiras dos serviços de saúde do Poder Executivo...”, considerando a sua conversão em diligência por esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 
Os projetos e os documentos solicitados são os seguintes:
a) Projeto de Lei Orçamentária de 2010 e Plano Plurianual de 2010-2013, com a finalidade de evidenciar a prévia dotação orçamentária suficiente de que trata o artigo 169, I da Constituição Federal. Ressalte-se que nesse caso o Projeto de Lei n.º 042/2009 será sobrestado até a aprovação dos projetos de orçamento do exercício de 2010;
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b) Relatório que evidencie o impacto orcamentário-financeiro do projeto em questão nos exercícios de 2010, 2011 e 2012 (Artigo 16, I, da LRF). Ressalte-se que a simples declaração firmada pelo Secretário da Fazenda de que o ciclo orçamentário de 2010 irá comportar a despesa decorrente do projeto em apreciação não é suficiente para dispensar a estimativa de impacto orcamentário-financeiro exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Ora, o dispositivo contido no artigo 16, I da citada lei é taxativo. O estudo de impacto deve abranger o exercício em que a despesa deva entrar e vigor e os dois subsequentes; e
c) Demonstração, através de premissas e metodologias de cálculos, que a despesa decorrente do presente projeto não afetará as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010 (Lei Municipal n.º 2.598, de 2009), devendo ser demonstrado, também, que seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serão compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. (Art. 17, §§ 2º e 3º da LRF).    
Atenciosamente,

VEREADOR ILTON CAMPOS 

Presidente da Comissão

